
Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I N00675/91 

DE:02/09/91 

"Autoriza o Executivo Municipal a realizar 

despesas para tratamento de saúde em pes

soa carente do Município, como menciona•. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança,Est~ 

do do Espírito Santo; Faço saber que a Câmara 

decreta e eu sanciono a presente Lei: 

Municipal 

ART. 111. 

ART. 29. 

ART. 32. 

ART. 42. 

Fica o chefe do Executivo Municipal auto

rizado a doar antecipadamente sem comprova 

çâo de despesas, ajuda financeira no valor 

de Cr$30.000,00(trinta mil cruzeiros)em f~ 

vor do SR. JOAQUIM LUIZ MARTINS, brasilei

ro, casado, diarista, residente e domici

liado nesta Cidade e Comarca, portador da 

Cédula de Identidade n0391.045-SSP-ES; 

A importância fixada no artigo primeiro, 

destina-se como ajuda para tratamento de 

saúde dermatológico, que se submeterá o SR. 

JOAQUIM LUIZ MARTINS, em Brasilia-DF; 

Os recursos necessários ao pagamento 

despesa prevista nesta Lei, correrão 

da 

por 

conta de Dotação Orçamentária consignada 

no Orçamento vigente; 

Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicaçâo, 

trãrio. 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeit 
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